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INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 23/07/2024 09:09:57 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por LEONARDO VIEIRA CELANTE (COMANDANTE DE POLICIA OSTENSIVA-CPO FGPM - PM5CPOR - PMES - GOVES)
Valor Legal: CÓPIA SIMPLES | Natureza: DOCUMENTO DIGITALIZADO
Conferência: CONFERIDO COM DOCUMENTO CÓPIA SIMPLES EM SUPORTE PAPEL.
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2024-D9HZTV
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PROCESSO Nº 2024-GRNS6 

CONTRATO Nº 002/2021 

       
1º (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CESSÃO 

DE USO DE BEM IMÓVEL Nº 002/2021 QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O INSTITUTO CAPIXABA DE PESQUISA, 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL - INCAPER, E 

A POLÍCIA MILITAR DO ESPÍRITO SANTO, NA FORMA 

ABAIXO: 

 
 
PARTES: 
 
O INSTITUTO CAPIXABA DE PESQUISA, ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO 

RURAL - INCAPER, órgão da Administração Indireta do Poder Executivo, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 27.273.416/0001- 30, com sede na Rua Afonso Sarlo, 160, Bento 

Ferreira, Vitória/ES, CEP 29.052-010, representado legalmente por seu Diretor Presidente, 

o Sr. ANTONIO ELIAS SOUZA DA SILVA, brasileiro, casado, residente e domiciliado em 

Vitória/ES,  nomeado(a) pelo Decreto/Portaria nº 1083-S, de 05/06/2024, publicada no 

DIO/ES de 06/06/2024, portador da Matrícula Funcional nº 364827 residente em Vitória/ES, 

doravante denominado CEDENTE. 

  
O ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, por intermédio da POLÍCIA MILITAR DO ESPÍRITO 

SANTO, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ Nº 27.476.373/0001-90, 

sediada na Av.  Maruípe, 2111, Maruípe, Vitória/ES - CEP 29045-231, neste ato 

representado pelo Coronel DOUGLAS CAUS, residente e domiciliado em Vitória/ES, 

nomeado pelo decreto nº DECRETO Nº 0461-S, DE 07.04.2020, publicado no DIO de 

07.04.2020 doravante denominado CESSIONÁRIO. 

As partes acima nomeadas e qualificadas resolvem celebrar o presente 1º TERMO 

ADITIVO AO CONTRATO DE CESSÃO DE USO 002/2021 DE FORMA GRATUITA, o qual 

reger-se-á pelas disposições contidas n o Decreto 3.126-R/2012 e demais normas aplicáveis 

a espécie, pelas cláusulas e condições   subsequentes, cuja autorização consta no processo 

nº 2024-GRNS6. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
O presente termo aditivo tem por objeto a alteração da destinação de uso do imóvel cedido, 
originalmente prevista na Cláusula Segunda do Contrato de Cessão de Uso nº. 002/2021 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA NOVA REDAÇÃO DA CLÁUSULA SEGUNDA - DO USO 
DO OBJETO  
 
Em razão da alteração na destinação de uso do imóvel, a Cláusula Segunda do contrato 
originário passa a vigorar com a seguinte redação: “O presente contrato de Cessão de uso 
destina-se exclusivamente para instalação de estande de tiros visando atender às Unidades 
Operacionais subordinadas ao 5º Comando de Polícia Ostensiva Regional (5º CPOR)”. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO  
 
As cláusulas e condições não modificadas ou revogadas por força deste Termo Aditivo, 
ficam ratificadas e permanecem inteiramente em vigor.  
 
CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO  
 
O presente Termo Aditivo será publicado no Diário Oficial do Estado, no prazo máximo de 
20 (vinte) dias, contados da sua assinatura. 
 
 
 
 
 
Vitória/ES, ____ de _____________ de 2024. 
 
 
 
______________________________ 
ANTONIO ELIAS SOUZA DA SILVA 
INSTITUTO CAPIXABA DE PESQUISA, ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL 
INCAPER 
 
 
 
_______________ 
DOUGLAS CAUS  
COMANDANTE GERAL POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

ANTONIO ELIAS SOUZA DA SILVA
DIRETOR GERAL

INCAPER - INCAPER - GOVES
assinado em 25/11/2024 18:33:16 -03:00

RENATA APARECIDA LUCAS
CHEFE DA ASSESSORIA JURIDICA

ASJUR - INCAPER - GOVES
assinado em 25/11/2024 15:34:04 -03:00

DOUGLAS CAUS
COMANDANTE GERAL PM

PM-ES - PMES - GOVES
assinado em 11/12/2024 15:58:13 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 11/12/2024 15:58:13 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por ALEXANDRE SEGOVIA DA SILVEIRA (REQUISITADO - CCC - INCAPER - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2024-GKMG4N
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E X E C U T I V O

57
DIÁRIO OFICIAL DOS PODERES DO ESTADO

Vitória (ES), quinta-feira, 19 de Dezembro de 2024.

ERRATA

Na redação do RESUMO DO CONTRATO Nº 
2024.000795.31101.01, publicado no Diário 
Oficial de 16/12/2024.

ONDE SE LÊ:
... 01 (um) Secador ...
Valor: R$ 30.000,00

LEIA-SE:
... 02 (dois) Secadores..
Valor: R$ 60.000,00

Protocolo 1455035

Instituto de Defesa Agropecuária e Florestal do Espírito 
Santo  - IDAF -

DECISÃO ADMINISTRATIVA/DIPRE Nº 
024/2024

Vistos e relatados os presentes autos do Processo 
Administrativo de Sindicância nº 2024-SMZ6F, 
instaurado pela Instrução de Serviço nº 205-P, 
de 18 de novembro de 2024, publicada no Diário 
Oficial do Estado do Espírito Santo (DOE/ES) em 
19 de novembro de 2024, a fim de apurar possíveis 
irregularidades atribuídas à gerência local de Mimoso 
do Sul, inerente a esclarecer o furto de equipamentos 
da gerência local, através do relatório de incidente, 
(...) acolho o relatório final e o PARECER/ASJUR/N. 
062/2024, constantes no processo, de modo a 
decidir pelo arquivamento dos autos, com fulcro 
no art. 249, §2º, inciso I da Lei Complementar nº 
46/94. É a decisão.

Vitória/ES, 18 de dezembro de 2024.
LEONARDO CUNHA MONTEIRO

Diretor-geral/Idaf
Protocolo 1454740

Instituto Capixaba de Pesquisa, Assistência Técnica e 
Extensão Rural  - INCAPER -

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO
CONTRATO 002/2021
CEDENTE: Instituto Capixaba de Pesquisa, 
Assistência Técnica e Extensão Rural - INCAPER
PROCESSSO Nº: 2024-GRNS6
CONCEDENTE: Policia Militar do  Espírito  Santo
CNPJ: 27.476.373/0001-90
Objeto: Alteração da destinação de uso do imóvel 
cedido, originalmente prevista na Cláusula Segunda 
do Contrato de Cessão de Uso nº. 002/2021
Antônio Elias Souza da Silva
Diretor Geral - INCAPER

Protocolo 1454512

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO CONTRATO 
DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 025/2021
Contratante: Instituto Capixaba de Pesquisa, 
Assistência Técnica e Extensão Rural - INCAPER
Processo Nº: 2021-7GJBC
Município: Prefeitura Municipal de Ibatiba/ES
CNPJ: 27.744.150/0001-66
Objeto: Prorrogação da vigência por 48 meses
Vigência: à contar de 01/01/2025 à 31/12/2028
Antonio Elias Souza da Silva
Diretor Geral/INCAPER

Protocolo 1454787

Secretaria de Estado de Mobilidade e Infraestrutura - 
SEMOBI

Departamento de Edificações e de Rodovias do Estado do 
Espírito Santo - DER-ES  -

RESOLUÇÃO DICOL Nº 147/2024 - Em conformidade 
com o Relato supramencionado, exposto pelo Diretor 
Setorial de Obras de Infraestrutura Logística do 
DER-ES, que fundamentou o mesmo com base nos 
documentos elaborados pela diretoria interessada, 
a Diretoria Colegiada desta Autarquia RESOLVE: 
Aprovar, por unanimidade, o assunto constante no 
Relato nº 147/2024-DIREN/DER-ES, inserto nos 
autos 2021-SVV1X, o qual foi incluído na Ata da 39ª 
Reunião da DICOL realizada no dia 17/12/2024.

Protocolo 1454614

RESOLUÇÃO DICOL Nº 148/2024 - Em 
conformidade com o Relato supramencionado, 
exposto pela Diretora Setorial de Obras de 
Edificações do DER-ES, que fundamentou o mesmo 
com base nos documentos elaborados pela diretoria 
interessada, a Diretoria Colegiada desta Autarquia 
RESOLVE: Aprovar, por unanimidade, o assunto 
constante no Relato nº 148/2024-DIRED/DER-ES, 
inserto nos autos 2023-F0ZZ7, o qual foi incluído 
na Ata da 39ª Reunião da DICOL realizada no dia 
17/12/2024.

Protocolo 1454615

RESOLUÇÃO DICOL Nº 149/2024 - Em 
conformidade com o Relato supramencionado, 
exposto pela Diretora Setorial de Obras de 
Edificações do DER-ES, que fundamentou o mesmo 
com base nos documentos elaborados pela diretoria 
interessada, a Diretoria Colegiada desta Autarquia 
RESOLVE: Aprovar, por unanimidade, o assunto 
constante no Relato nº 149/2024-DIRED/DER-ES, 
inserto nos autos 2023-RGG5C, o qual foi incluído 
na Ata da 39ª Reunião da DICOL realizada no dia 
17/12/2024.

Protocolo 1454616

RESOLUÇÃO DICOL Nº 150/2024 - Em 
conformidade com o Relato supramencionado, 
exposto pela Diretora Setorial de Obras de 
Edificações do DER-ES, que fundamentou o mesmo 
com base nos documentos elaborados pela diretoria 
interessada, a Diretoria Colegiada desta Autarquia 
RESOLVE: Aprovar, por unanimidade, o assunto 
constante no Relato nº 150/2024-DIRED/DER-ES, 
inserto nos autos 2023-JGPNC, o qual foi incluído 
na Ata da 39ª Reunião da DICOL realizada no dia 
17/12/2024.

Protocolo 1454621

RESOLUÇÃO DICOL Nº 151/2024 - Em 
conformidade com o Relato supramencionado, 
exposto pela Diretora Setorial de Obras de 
Edificações do DER-ES, que fundamentou o mesmo 
com base nos documentos elaborados pela diretoria 
interessada, a Diretoria Colegiada desta Autarquia 
RESOLVE: Aprovar, por unanimidade, o assunto 
constante no Relato nº 151/2024-DIRED/DER-ES, 
inserto nos autos 2023-D2F80, o qual foi incluído 
na Ata da 39ª Reunião da DICOL realizada no dia 
17/12/2024.

Protocolo 1454632

Assinado digitalmente pelo DIO - DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO Data: Quarta-feira, 18 de Dezembro de 2024 às 22:31:24 Código de Autenticação: 6752ab5d
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INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 25/02/2025 14:14:18 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por VIVIANE PEREIRA BRITO MARABOTTI (3º SARGENTO QPMP-C PM - PMDLOGDIVCONTRIMOVEI - PMES - GOVES)
Valor Legal: CÓPIA SIMPLES | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2025-PJSDND
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